
comunidade escolar; II - pais dos alunos; III - médicos e profissionais 
da saúde; IV - Secretaria de Desenvolvimento da Saúde; V - promotoria 

opública; VI - polícia civil e militar; e VII - Conselho Tutelar. Art. 4  - As 
escolas poderão incluir na avaliação do aluno as competências e 
habilitações desenvolvidas no decorrer das campanhas. Parágrafo 

oÚnico- Os alunos receberão certificado de participação. Art. 5  - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2003. 
CID FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal - MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação.

LEI Nº 410 DE 15 DE MAIO DE 2003 - Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ESPECIAL ao orçamento do ano de 2003 e dá outras 
providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir adicional ao orçamento vigente, na forma de 
CRÉDITO ESPECIAL, na quantia de R$ 136.000,00 ( cento e trinta e 
seis mil reais) de conformidade com o art.43 § 1º, item III da Lei n° 
4.320/64. Art. 2º - Os recursos para fazer face ao crédito que trata o 
artigo anterior decorrem da anulação de dotações orçamentarias, 
conforme Anexo Único desta Lei. Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 15 de maio de 2003. CID FERREIRA GOMES - Prefeito 
Municipal.

 

ANEXO ÚNICO  DA LEI   Nº  410  DE  15  DE  MAIO DE 2003

I - Anulação de Dotações:

05.101- Secretaria de Desenvolvimento da Gestão
122.023.2000  - Manut. e Funcionamento Administrativo
31- Pessoal e Encargos Sociais....................................R$ 86.000,00

11.101- Secretaria de Desenvolvimento Urbano
512.065.2251 - Esgotamento Sanitário na Sede
44- Investimentos.......................................................R$50.000,00
Total da Entidade..................................................R$ 136.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.....................................R$ 136.000,00

II-  Crédito Especial
11.202 - Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA
420.232.000 - Manutenção e Funcionamento Administrativo
31 - Pessoal e Encargos Sociais...............................R$106.000,00
33 - Outras Despesas Correntes.................................R$20.000,00
44 - Investimentos......................................................R$10.000,00

Total da Entidade...................................................R$136.000,00

LEI Nº 406 DE 15 DE MAIO DE 2003 - Denomina Oficialmente de 
RUA JOSÉ ALVES DE SENA a artéria que indica. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º - Fica Denominada Oficialmente de RUA JOSÉ ALVES DE SENA a 
artéria conhecida por Rua do Logradouro, em Aracatiaçu. Art. 2º - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2003. 
CID FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal.

oLEI N  407 DE 15 DE MAIO DE 2003 - Denomina Oficialmente de 
RUA ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA, a artéria que indica. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 

oseguinte Lei: Art. 1  - Fica Denominada Oficialmente de RUA 
ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA, a artéria conhecida como 

oTravessa Vicente Leocádio, em Aracatiaçu. Art. 2  - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2003. CID FERREIRA GOMES - 
Prefeito Municipal.

oLEI N  408 DE 15 DE MAIO DE 2003 - Denomina Oficialmente de 
ENGENHEIRO JOSÉ CÂNDIDO CASTRO PARENTE PESSOA, a 
barragem vertedoura do Rio Acaraú. A CÂMARA MUNICIPAL DE 

oSOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1  - Fica 
Denominada Oficialmente de Engenheiro JOSÉ CÂNDIDO CASTRO 

oPARENTE PESSOA, a barragem vertedoura do Rio Acaraú. Art. 2  - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2003. 
CID FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal.

oLEI N  409 DE 15 DE MAIO DE 2003 - Dispõe sobre a 
obrigatoriedade das escolas da rede pública, efetuarem campanhas 
preventivas de combate à prostituição infantil e drogas aos seus alunos 
e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 

oaprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1  - As escolas públicas do 
Município realizarão, no decorrer do ano letivo, campanhas 
preventivas de combate à prostituição infantil e drogas, objetivando 
transmitir ensinamentos sobre abusos sexuais, entorpecentes e 
similares, abrangendo conceitos, aplicações, usos e efeitos, aspectos 

omedicinais e delituosos. Art. 2  - Nas campanhas de prevenção à 
prostituição infantil e drogas serão realizados debates, palestras, 
seminários, encontros musicais e de teatros, e atividades 

ointerdiciplinares. Art. 3  - Para participar das campanhas preventivas de 
combate à prostituição infantil e anti-drogas serão convidados: I - 
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- Secretário de Desenvolvimento  da Infra-Estrutura
  FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO

- Secretário de Desenvolvimento Rural
   JOAQUIM TÔRRES FILHO

- Secretário de Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   HERBERT DE VASCONCELOS ROCHA

- Secretário de Desenv.  da Cultura e do Turismo
 JOSÉ  CLODOVEU  DE A RRUDA  COELHO  NETO

- Secretário Especial de Esportes 
 CARLOS AUGUSTO SOUSA COSTA 

- Secretário de  Desenvolvimento Econômico
  CARLOS ANTÔNIO DE MORAES CRUZ

- Secretário de Desenv. da Cidadania  e Segurança
   MARCELO  MARTINS  PEREIRA

- Imprensa Oficial do Município  
  JOSÉ GERARDO AGUIAR NOGUEIRA

- Prefeito
   CID FERREIRA GOMES

- Vice-Prefeito
   FRANCISCO EDILSON PONTE ARAGÃO

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   LUÍS  EDÉSIO  SOLON

- Procurador Geral do Município 
   JOÃO DE AGUIAR PUPO

- Secretário de Desenvolvimento da Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO

- Secretário de Desenvolvimento da Educação 
   MAURÍCIO DE HOLANDA MAIA

- Secretário de Desenvolvimento Social e da Saúde
  LUIZ ODORICO MONTEIRO DE ANDRADE

LEI Nº 411 DE 15 DE MAIO DE 2003 - Cria a Autarquia Municipal de 
Meio-Ambiente  AMMA, vinculada a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica instituída 
sob forma de Autarquia, vinculada a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, com personalidade jurídica de direito público, sede e foro nesta 
cidade de Sobral e jurisdição em todo o Município, a Autarquia 
Municipal de Meio Ambiente-AMMA. Art. 2º A AMMA integra o 
Sistema Nacional de Meio Ambiente como órgão local, nos termos da 
Lei Federal nº 6.938 de 31 de agosto de 1981, como responsável pelo 
controle e fiscalização ambiental em todo o Município e ainda o 
determinado pelo Art 6º da Resolução CONAMA 237 de 19 de dezembro 
de 1997. Art. 3º Compete a AMMA: I  executar a política municipal de 
meio ambiente, visando a melhoria da qualidade de vida e a preservação 
dos recursos naturais do Município; II  executar o licenciamento 
ambiental obrigatório de atividades de impacto local ou daquelas que lhe 
forem delegadas por instâncias superiores; III - exercer o controle das 
fontes de poluição de forma a garantir o cumprimento dos padrões de 
emissão estabelecidos nos processos de licenciamento; IV  baixar 
Normas Técnicas e Administrativas necessárias ao cumprimento da 
legislação ambiental municipal; V  realizar estudos e pesquisas visando 
a melhoria da qualidade ambiental do Município; VI  aprovar 
previamente todos os projetos urbanos a serem executados no Município 
e enquadrá-los, se for o caso, às normas ambientais vigentes; VII  
desenvolver em todo o Município programa de educação ambiental 
formal e informal, objetivando alcançar uma consciência ecológica 
participativa, fortalecendo os princípios gerais de cidadania; VIII  
executar uma política municipal de resíduos sólidos, incentivando a sua 
redução, o reaproveitamento e a reciclagem, inclusive monitorando os 
aterros sanitários existentes; IX  promover uma política de incentivo a 
criação de Unidades de Conservação, tanto públicas quanto privadas e 
administrar as existentes; X  colaborar com os órgãos competentes na 
implantação e manutenção de praças e áreas verdes, priorizando a 
vegetação nativa na arborização urbana; XI  aplicar no âmbito do 
Município as penalidades por infração à legislação ambiental vigente; 
XII  celebrar convênios e acordos com entidades públicas e privadas na 
busca da melhoria da qualidade ambiental do Município. Art. 4º - A 
AMMA, no exercício de sua competência, expedirá as seguintes 

licenças: I  Licença Prévia (LP) concedida na fase preliminar do 
planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos 
nas próximas fases de sua implementação; II  Licença de Instalação (LI)  
autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, 
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da 
qual constituem motivo determinante; III  Licença de Operação (LO)  
autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação 
do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a 
operação. Art. 5º - As atividades ou empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental, são aqueles constantes do anexo I da 
Resolução CONAMA nº 237 de 19 de dezembro de 1987 e em casos 
específicos a serem definidos pela AMMA. Art. 6º - O prazo de validade 
das licenças são os seguintes: I  Licença Prévia  o estabelecido no 
cronograma de elaboração do plano, programas e projetos, não podendo 
ser superior a 05 (cinco) anos; II  Licença de Instalação  de acordo com o 
estabelecido no cronograma de instalação, não podendo ser superior a 
06 (seis) anos; III  Licença de Operação  deverá considerar o plano de 
controle ambiental e será, no mínimo de 02 (dois) anos e no máximo d e 
04 (quatro) anos; Art 7º - Por ocasião da solicitação de licenciamento de 
atividades causadoras de impacto ambiental, previstas na Resolução 
CONAMA nº 01/86, ou de atividades que assim o exijam, a AMMA 
deverá solicitar o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). Art. 8º - Através de Portaria de 
seu dirigente a AMMA estabelecerá os valores a serem cobrados pela 
concessão das licenças e análise de EIA/RIMA. Parágrafo Único  Os 
recursos oriundos da prestação de serviços deste artigo deverão ser 
depositados em conta específica, em proveito do meio ambiente do 
Município. Art. 9º - Os pedidos de Licenciamento, sua renovação e a 
respectiva concessão, serão publicados, por conta do solicitante em 
jornal de circulação local, conforme modelo fornecido pela AMMA. 
Art. 10 - Enquanto não forem definidos pela AMMA, normas e padrões 
ambientais, específicos para o Município, serão utilizados os 
estabelecidos em Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente  
CONAMA e Conselho Estadual de Meio Ambiente  COEMA. Art. 11  A 
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Autarquia Municipal de Meio Ambiente  AMMA, será a Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (criado 
pela Lei nº 017 de 17 de outubro de 1977 e modificado pela Lei 031 de 20 
de maio de 1991), sendo seu dirigente, membro nato do Conselho e seu 
Secretário Executivo. Art. 12 - A AMMA terá a seguinte estrutura 
administrativa: I  Superintendência; a) Gabinete b)Assessoria Jurídica. 
II - Coordenação de Controle de Qualidade Ambiental Serviço Técnico 
de Licenciamento Serviço Técnico de Controle Ambiental III - Gerência 
de Planejamento e Educação Ambiental IV - Coordenação de Parques e 
Áreas Verdes Serviço Técnico de Parques e Recursos Naturais Serviço 
Técnico de Paisagismo V - Coordenação de Administração. Art. 13 - As 
atribuições e funcionamento da estrutura administrativa, constante do 
artigo anterior, e outros assuntos de interesse da Autarquia, serão 
definidos em regulamento, a ser aprovado por decreto do Prefeito 
Municipal. Art. 14 Ficam criados os cargos comissionados 
correspondentes aos órgãos integrantes da estrutura administrativa da 
AMMA, na forma do Anexo I, parte integrante desta Lei. Parágrafo 
Único  O seu quadro de pessoal será definido por decreto do Poder 
Executivo Municipal. Art. 15 - São fontes de receita da AMMA: I  
Dotação Orçamentária; II  Rendas patrimoniais ou provenientes de 
prestação de serviços; III  Multas; IV  Dotações, contribuições e 
auxílios; V  Outros créditos ou recursos que lhe forem atribuídos. Art. 16 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de maio de 2003. 
CID FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal.

ANEXO I  DA  LEI N° 411   DE  15   DE   MAIO    DE  2003 

LEI N° 412 DE 27 DE MAIO DE 2003 - ALTERA  A ESTRUTURA 
DA  ADMINISTRAÇÃO DIRETA  DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, e 
dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO I - DA 
TRANSFORMAÇÃO, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E 
CARGOS - Art. 1º - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano é 
transformada em Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente. Art. 2º - Fica criada a Secretaria de Desenvolvimento da Infra-
Estrutura. Art. 3º - Fica extinto o cargo de Secretário de 
Desenvolvimento Urbano. Art. 4º - São criados os seguintes cargos de 
Provimento em Comissão, conforme simbologia indicada no Anexo I 
desta Lei: I  Secretário e Subsecretário de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente; II  Secretário e Subsecretário de Desenvolvimento da 
Infra-Estrutura; III  03 (três) cargos de Coordenador; IV  07 (sete) cargos 
de Gerente; V  01 (um) cargo de Secretária do Titular; VI  05 (cinco) 
cargos de Assistente Técnico; VII 11 (onze) cargos de Chefe de Serviço. 
CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES E COMPETÊNCIAS - Art. 5º - 
Com as alterações estruturais da Administração Direta acima elencadas, 
as finalidades e competências atribuídas às Secretarias envolvidas são as 
seguintes: I  A Secretaria de Desenvolvimento Rural compete assistir 
direta e imediatamente o Prefeito Municipal no desempenho de suas 
atribuições, especialmente na formulação e coordenação das políticas 
municipais de desenvolvimento rural, e promover ações e políticas 
agropecuárias, através de incentivos e aprimoramento da produção, 
competindo-lhe ainda: a) prestar assistência técnica e extensão rural; b) 
promover a defesa sanitária animal e vegetal; c) desenvolver uma 
política de adequação do manejo do solo e da água, voltados ao processo 
produtivo agrícola e pecuário; d) promover pesquisa tecnológica em 
agricultura e pecuária. e) gerenciar a defesa civil e os programas de 
estiagem. II  A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
compete assistir direta e imediatamente o Prefeito Municipal no 
desempenho de suas atribuições, especialmente na formulação e 
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coordenação das políticas municipais de desenvolvimento urbano, e 
promover ações e programas de urbanização, habitação, meio ambiente, 
transporte urbano, competindo-lhe ainda: a) planejar e executar os 
projetos de obras da Administração; b) planejar, supervisionar e 
executar as políticas de transportes coletivos no Município de Sobral; c) 
planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 
Ambulante no âmbito urbano; d) controlar o planejamento do 
desenvolvimento físico-territorial do Município de Sobral; e) controlar, 
vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, 
aplicando a legislação vigente; f) controlar e fiscalizar a aplicação das 
normas concernentes ao Código de Posturas do Município; g) licenciar 
obras e atividades públicas ou particulares no Município de Sobral; h) 
elaborar, coordenar e executar planos, programas e projetos de 
proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental 
no Município, bem como fiscalizar a aplicação da legislação ambiental; 
i) articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como com 
o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes às suas 
áreas de atuação; j) elaborar, coordenar e executar políticas de coleta e 
destinação de resíduos sólidos; k) coordenar e fiscalizar os cemitérios e 
mercados públicos; l) elaborar e executar iniciativas que visem o 
aprimoramento paisagístico desta municipalidade. III  A Secretaria de 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura compete assistir direta e 
imediatamente o Prefeito Municipal no desempenho de suas 
atribuições, especialmente na formulação e coordenação das políticas 
municipais de desenvolvimento da infra-estrutura, e promover ações e 
programas de obras, pavimentação, saneamento básico, bem como a 
maximização do potencial hídrico do Município, competindo-lhe ainda: 
a) gerenciar, fiscalizar e executar as obras da Administração; b) 
elaborar, coordenar e executar políticas de abastecimento de águas e 
esgotamento sanitário; c) elaborar e executar iniciativas que visem o 
aprimoramento no setor energético e de comunicação do Município; d) 
elaborar, gerenciar e executar uma política municipal de recursos 
hídricos; e) gerenciar, fiscalizar e executar os serviços de pavimentação 
no Município, bem como coordenar a Usina de Asfalto de Sobral; f) 
articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como com 
o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes às suas 
áreas de atuação; CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 
6º  Os servidores lotados nos órgãos a serem modificados serão 
transferidos para as secretarias que assumirem as respectivas 
competências, observadas as suas necessidades e as lotações para elas 
estabelecidas. Art. 7º  O Chefe do Poder Executivo Municipal fica 
autorizado a abrir adicional ao orçamento vigente, na forma de Crédito 
Especial, na quantia de R$ 26.436.207,54 (vinte e seis milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos e sete reais e cinquenta e quatro 
centavos) de conformidade com o art. 43 § 1º, inciso III da Lei Federal 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964. Parágrafo Único  Os recursos para 
fazer face ao crédito que trata o caput do artigo decorrem da anulação de 
dotações orçamentárias, conforme Anexo II desta Lei. Art. 8º - Esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos retroativos a 09 
de maio de 2003, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de maio de 2003. CID FERREIRA GOMES - Prefeito 
Municipal.
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Anexo II da Lei  412  de  27 de  Maio de 2003

I - Anulação de Dotações
10.101 - Secretaria de Desenvolvimento Rural
20.544.012. 3 - Implantação de dessalinizadores
33 - Outras despesas correntes.................................................R$47.894,63 
44 - Investimentos....................................................................R$80.000,00 
20.544.012. 4 - Construção de açudes
44 - Investimentos..................................................................R$212.000,00 
20.544.012. 5 - Construção de adutoras e rede de distribuição
44 - Investimentos..................................................................R$122.064,71 
04.122.023.2000 - Manutenção e funcionamento administrativo
31 - Pessoal e encargos sociais................................................R$65.000,00 
20.544.012.2057 - Perfuração e instalação de poços profundos
33 - Outras despesas 
correntes.....................................................................................R$61.711,10 
44 - Investimentos......................................................................R$64.369,00 
Total da Entidade.....................................................................R$876.505,48 
11.101 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
15.452.079. 9 - Urbanização de lotes
44 - Investimentos....................................................................R$250.000,00 
061.1053 - Desenvolvimento de projetos de energias alternativas
33 - Outras despesas correntes...................................................R$20.000,00 
44 - Investimentos......................................................................R$10.000,00 
062.1054 - Ampliação e manutenção do sistema de comunicação
33 - Outras despesas correntes.................................................R$120.000,00 
16.482.063.1055 - Realização de reforma e ampliação de moradias
33 - Outras despesas correntes...................................................R$37.302,23 
16.481.063.1056 - Reconstrução de conjuntos habitacionais em situação 
emergencial
33 - Outras despesas correntes.....................................................R$3.600,00 
44 - Investimentos......................................................................R$21.000,00 
16.482.063.1056 - Reconstrução de conjuntos habitacionais em situação 
emergencial
33 - Outras despesas correntes.....................................................R$2.000,00 
44 - Investimentos......................................................................R$70.000,00 
16.481.063.1057 - Reconstrução de unidades habitacionais em áreas 
críticas e de risco
33 - Outras despesas correntes...................................................R$55.000,00 
16.482.063.1057 - Reconstrução de unidades habitacionais em áreas 
críticas e de risco
33 - Outras despesas correntes...................................................R$12.000,00 
16.482.064.1058 - Construção de unidades em concreto celular
44 - Investimentos......................................................................R$10.000,00 
16.482.064.1059 - Implantação de conjuntos habitacionais em sistema de 
auto-construção
33 - Outras despesas correntes...................................................R$12.000,00 
44 - Investimentos......................................................................R$70.000,00 
16.481.064.1060 - Desenvolver a construção de conjuntos 
habitacionais
33 - Outras despesas correntes...................................................R$30.320,00 
44 - Investimentos......................................................................R$45.500,00 
16.482.064.1060 - Desenvolver a construção de conjuntos 
habitacionais
33 - Outras despesas correntes..........................................................R$10,00 
44 - Investimentos.................................................................R$3.600.915,21 
15.452.067.1064 - Ampliação e manutenção da pavimentação poliédrica
33 - Outras despesas correntes.................................................R$234.179,45 
44 - Investimentos....................................................................R$680.487,15 
15.451.069.1065 - Construção da 2a. etapa da Pericentral
44 - Investimentos....................................................................R$194.705,60 
44 - Investimentos....................................................................R$234.339,20 
15.451.069.1067 - Construção de rodovias viscinais
44 - Investimentos ..................................................................R$299.010,00 
15.451.060.1228 - Urbanização de parques
33 - Outras despesas correntes................................................R$138.006,40 
44 - Investimentos...................................................................R$200.000,00 
15.451.080.1229 - Praça Marco da Cidade
44 - Investimentos...................................................................R$190.000,00 
44 - Investimentos...................................................................R$500.000,00 
15.451.081.1230 - Urbanização da Vila Recanto e Cidade José 
Euclides
44 - Investimentos...................................................................R$496.900,00 
15.451.069.1231 -Construção de rodovias de acesso à distritos
44 - Investimentos...................................................................R$726.000,00 
069.1232 - Urbanização da margem esquerda do Rio Acaraú

44 - Investimentos...................................................................R$618.992,20 
15.451.069.1233 - Construção da barragem vertedoura e ampliação da 
ponte sobre o Rio Acaraú
44 - Investimentos...................................................................R$501.413,07 
04.122.023.2000 - Manutenção e funcionamento administrativo
31 - Pessoal e encargos sociais................................................R$404.903,11 
33 - Outras despesas correntes................................................R$257.563,63 
44 - Investimentos.....................................................................R$33.800,00 
15.451.069.2067 - Ampliação e manutenção de avenidas e ruas
44 - Investimentos...................................................................R$959.720,67 
15.451.069.2078 - Desenvolvimento da infra-estrutura
33 - Outras despesas correntes................................................R$126.817,03 
44 - Investimentos...................................................................R$171.797,87 
15.452.078.2247 - Manutenção da usina de asfalto
33 - Outras despesas correntes................................................R$485.946,84 
44 - Investimentos...................................................................R$230.000,00 
17.511.065.2250 - Esgotamento sanitário nos distritos
44 - Investimentos...................................................................R$400.000,00 
17.512.065.2251 - Esgotamento sanitário na sede
44 - Investimentos................................................................R$1.400.000,00 
061.2252 -Ampliação e manutenção da rede de energia e iluminação 
33 - Outras despesas correntes..................................................R$66.197,80 
44 - Investimentos...................................................................R$202.393,32 
Total da Entidade................................................................R$25.559.702,06 
Total da Anulação.............................................................R$26.436.207,54 

II - Crédito Especial
11.101 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
15.451.069.2300 - Planejamento, desenvolvimento urbano e preservação 
do meio ambiente
33 - Outras despesas correntes................................................R$327.406,40 
44 - Investimentos.....................................................................R$37.000,00 
16.481.063.2301 - Construção, reconstrução de unidades e melhorias 
habitacionais (z. rural)
33 - Outras despesas correntes .................................................R$58.600,00 
44 - Investimentos...................................................................R$121.000,00 
16.482.063.2302 - Construção, reconstrução de unidades e melhorias 
habitacionais (z. urbana)
33 - Outras despesas correntes..................................................R$63.302,23 
44 - Investimentos...................................................................R$140.000,00 
Total da Entidade..................................................................R$3.468.808,63 
13.101 - Secretaria de Desenvolvimento da Infra- estrutura
20.544.012. 3 - Implantação de dessalinizadores
33 - Outras despesas correntes..................................................R$47.894,63 
44 - Investimentos.....................................................................R$80.000,00 
20.544..012. 4 - Construção de açudes
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 
44 - Investimentos...................................................................R$212.000,00 
20.544.012. 5 - Construção de adutoras e rede de distribuição
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 
44 - Investimentos...................................................................R$122.064,71 
15.452.079. 9 - Urbanização de lotes
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 
44 - Investimentos.....................................................................R$93.500,00 
062.1054 - Ampliação e manutenção do sistema de comunicação
33 - Outras despesas correntes................................................R$120.000,00 
064.1060 - Desenvolver a construção de conjuntos habitacionais
33 - Outras despesas correntes..................................................R$34.000,00 
44 - Investimentos...................................................................R$130.000,00 
064.1060 - Desenvolver a construção de conjuntos habitacionais
33 - Outras despesas correntes..................................................R$30.330,00 
44 - Investimentos.....................................................................R$55.500,00 
15.452.067.1300 - Ampliação e manutenção de vias públicas
33 - Outras despesas correntes................................................R$200.179,45 
44 - Investimentos...................................................................R$500.487,15 
15.451.069.1065 - Construção da 2a. etapa da Pericentral
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 
44 - Investimentos...................................................................R$194.705,60 
15.451.069.1067 - Construção de rodovias viscinais
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 
44 - Investimentos...................................................................R$299.010,00 
081.1230 - Urbanização da Vila Recanto e Cidade José Euclides
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 
44 - Investimentos...................................................................R$496.900,00 
15.451.069.1231 -Construção de rodovias de acesso à distritos
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 



LEI N° 414 DE 27 DE MAIO DE 2003 - Fixa os subsídios dos 
Secretários Municipais, Procurador do Município, Chefe de 
Gabinete do Prefeito, Subsecretários e Comandante da Guarda 
Civil. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - O subsídio dos Secretários do 
Município de Sobral, do Procurador do Município e do Chefe de 
Gabinete do Prefeito será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais).  Art. 2º - O subsídio dos Subsecretários e Comandante da 
Guarda Civil Municipal será de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais).  Art. 3º -  Os efeitos financeiros desta Lei retroagirão a 1º de 
maio de 2003. Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação,, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  27   de  maio   de  2003.  CID FERREIRA 
GOMES - Prefeito Municipal.
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44 - Investimentos...................................................................R$616.600,00 
069.1232 - Urbanização da margem esquerda do Rio Acaraú
33 - Outras despesas correntes.......................................................R$500,00 
44 - Investimentos....................................................................R$618.992,20 
15.451.069.1233 - Construção da barragem vertedoura e ampliação da 
ponte sobre o Rio Acaraú
33 - Outras despesas correntes........................................................R$500,00 
44 - Investimentos....................................................................R$501.413,07 
15.451.060.1301 - Urbanização de parques e praças
33 - Outras despesas correntes........................................................R$500,00 
44 - Investimentos....................................................................R$390.000,00 
04.122.023.2000 - Manutenção e funcionamento administrativo
31 - Pessoal e encargos sociais.................................................R$268.903,11 
33 - Outras despesas correntes.................................................R$457.563,63 
44 - Investimentos......................................................................R$33.800,00 
20.544.012.2057 - Perfuração e instalação de poços profundos
33 - Outras despesas correntes...................................................R$61.711,10 
44 - Investimentos......................................................................R$64.369,00 
15.451.069.2067 - Ampliação e manutenção de avenidas e ruas
33 - Outras despesas correntes.....................................................R$1.000,00 
15.451.069.2078 - Desenvolvimento da infra-estrutura
33 - Outras despesas correntes...............................................R$125.817,03 
44 - Investimentos..................................................................R$171.797,87 
15.452.078.2247 - Manutenção da usina de asfalto
33 - Outras despesas correntes...............................................R$485.946,84 
44 - Investimentos..................................................................R$230.000,00 
17.511.065.2250 - Esgotamento sanitário nos distritos
33 - Outras despesas correntes...................................................R$1.000,00 
44 - Investimentos....................................................................R$99.000,00 
17.512.065.2251 - Esgotamento sanitário na sede
33 - Outras despesas correntes...................................................R$1.000,00 
44 - Investimentos....................................................................R$99.000,00 
061.2252 -Ampliação e manutenção da rede de energia e iluminação 
33 - Outras despesas correntes.................................................R$62.697,80 
44 - Investimentos..................................................................R$202.393,32 
Total da Entidade..............................................................R$ 22.967.398,91 
Total do Crédito Especial...............................................R$26.436.207,54

LEI N° 413 DE 27 DE MAIO DE  2003 - Majora a 
remuneração dos Servidores Públicos Municipais da 
Administração Direta de Sobral, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica majorada, na forma do anexo único 
desta lei, a remuneração dos servidores ocupantes de cargos 
comissionados da Administração Direta Municipal. Art. 2º - Fica 
majorado em 10% (dez por cento) o salário base dos servidores 
efetivos da Administração Direta, com exceção dos que 
integram o Grupo Operacional do Magistério, cuja majoração 
será de 15% (quinze por cento). § 1º  O salário base dos 
servidores municipais com regime de dedicação exclusiva, ou 
seja, com jornada de trabalho equivalente a quarenta horas 
semanais, não será inferior a R$ 240,00 (duzentos e quarenta 
reais).  § 2º  O salário base dos servidores municipais com 
jornada de trabalho equivalente a vinte horas semanais será 
majorado na proporcionalidade prevista no parágrafo anterior.  
Art. 3º - Fica assegurado aos servidores municipais ativos da 
Administração Direta, com regime de dedicação exclusiva 
(quarenta horas semanais), abono que levará o salário bruto ao 
patamar mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais). Parágrafo Único 
- O salário bruto dos servidores municipais ativos da 
Administração Direta que tenham jornada de trabalho 
equivalente a vinte horas semanais será majorado na 
proporcionalidade prevista no caput deste artigo. Art. 4º - Os 
efeitos financeiros desta lei retroagirão à 1º de maio de 2003. Art. 
5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  27   de  
maio  de 2003.  CID FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 541 DE  25 DE ABRIL  DE 2003 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c 
o Art. 2º e alínea n, do Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho 
de 1941,e, CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na 
alínea n do art. 5º do Decreto-Lei n? 3.365 de 21 de junho de 1941, 
que considera de utilidade pública a construção de edifícios públicos, 
monumentos comemorativos e cemitérios, DECRETA: Art. 1° - Fica 
declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel 
situado no Bairro do Sumaré, neste Município,  com área de 
746,13m² (setecentos e quarenta e seis metros quadrados e treze 
décimos) extremando-se: ao norte, com imóvel pertencente ao Sr. 
Raimundo Antônio de Souza; ao sul, com imóvel pertencente ao  Sr. 
Gerardo Alves da Silva; ao leste, com a Rua Arco Verde e ao oeste, 
com a Rua Sebastião da Pedreira.   Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral 
do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 
Art. 3º - O imóvel aludido neste Decreto tem por finalidade a 
construção de um Centro de Educação Infantil. Art. 4° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JR., em 25 de abril de 2003. CID FERREIRA 
GOMES - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 543 DE  15  DE MAIO DE 2003 - INSTITUI 
AUDITORIA com a finalidade de verificação de prontuários 
pertencentes a pacientes que tiveram óbitos divulgados na imprensa, 
com causa óbito por falta de leitos em UTIs. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO que a saúde é, antes de tudo, um direito 
inalienável do cidadão competindo ao Poder Público assegurá-lo a 
qualquer custo; CONSIDERANDO  o risco de vida a que se 
submetem aqueles que necessitam de atendimento de urgência e 
emergência; CONSIDERANDO, ainda, os principais basilares da 
Administração Pública fixados pela Constituição Federal, no sentido 
de que a saúde é um direito do cidadão e dever do Estado, 
DECRETA: Art. 1º -  A realização de AUDITORIA, no âmbito do 
Município de Sobral com a finalidade de verificação  de prontuários 
pertencentes a pacientes que tiveram óbitos divulgados na imprensa, 
com causa óbito por falta de leitos em UTIs. Art. 2º - A Auditoria, que 
trata o artigo primeiro, será composta pelas pessoas abaixo 
qualificadas: DR. GEISON VASCONCELOS LIRA, Médico 
Auditor  SMSS  CRM: 6598; DR. ÍTALO WAGNER LOBO 
FILGUEIRAS, Médico Coordenador da Central de Regulação  
CRM: 6218; DRA. ANA CECÍLIA SUCUPIRA SILVEIRA LIMA 
Médica Sanitarista  USP CRM: 19867; DRA. IVANA CRISTINA 
DE HOLANDA CUNHA BARRETO,  Médica em pediatria e 
residência em doença infecciosa e parasitais - CRM: 4799; DRA. 
DILMA LUCENA DE OLIVEIRA, Médica Pediatra  CRM: 6794; 
DRA. MARIA DO SOCORRO RICARDO ARAÚJO SANTOS, 
Médica Pediatra  perceptora da residência Saúde da Família  CRM: 
7124 ;  DRA.  JOSEANE A.  DORNELLES,  Méd ica  
ginecologista/obstetra  CRM: 8323; FRANCISCA JÚLIA DOS 
SANTOS SOUSA, Enfermeira  membro do comitê de mortalidade 
infantil de Sobral  COREN: 85897. Art. 3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JR., em 15 de maio de 2003. CID FERREIRA 
GOMES - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 544  DE 15  DE MAIO DE 2003 - Abre o 
CRÉDITO ESPECIAL oriundo da Lei Municipal nº 410, de 15 de 
maio de 2003, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
inciso IV da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o que 
expõe o art. 1º da Lei Municipal nº 410  de 15 de maio de 2003, e o art. 

42 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, DECRETA: Art. 
1º  - Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL  ao orçamento vigente no 
valor de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), na forma da 
autorização legislativa advinda da Lei Municipal nº 410 de 15 de 
maio  de 2003, na forma explicitada no Anexo Único deste Decreto. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
15 de maio de 2003. CID FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal 
- RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário de 
Desenvolvimento da Gestão.

 ANEXO ÚNICO  DO  DECRETO  Nº  544  DE  15  DE  MAIO DE 2003

I - Anulação de Dotações:
05.101- Secretaria de Desenvolvimento da Gestão
122.023.2000  - Manut. e Funcionamento Administrativo
31- Pessoal e Encargos Sociais....................................R$ 86.000,00

11.101- Secretaria de Desenvolvimento Urbano
512.065.2251 - Esgotamento Sanitário na Sede
44- Investimentos.......................................................R$50.000,00
Total da Entidade..................................................R$ 136.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.....................................R$ 136.000,00

II-  Crédito Especial
11.202 - Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA
420.232.000 - Manutenção e Funcionamento Administrativo
31 - Pessoal e Encargos Sociais...............................R$106.000,00
33 - Outras Despesas Correntes.................................R$20.000,00
44 - Investimentos......................................................R$10.000,00
Total da Entidade...................................................R$136.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.......................R$ 136.000,00

DECRETO Nº 545 DE 15 DE MAIO DE 2003 - Dispõe sobre os 
critérios de passeio de animais domésticos em logradouros 
públicos. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO a Lei N° 274 DE 09 DE 
AGOSTO DE 2000, que  dispõe sobre o controle de populações 
animais, a prevenção e o controle de Zoonoses no Município de 
Sobral; CONSIDERANDO os riscos à saúde oriunda da relação 
entre os animais domésticos e o ser humano em locais de passeio 
público; CONSIDERANDO um elevado número de agressões a 
seres humanos por cães no município de Sobral, registrados pelo 
serviço de saúde; DECRETA: Art. 1° -  Fica proibido o passeio, 
exposição ou qualquer forma de apresentação e condução de cães 
nos espaços urbanos citados abaixo: I - Largo das Dores; II - 
Calçadão Beira Rio; III - Polo de lazer da Lagoa da Fazenda; IV - 
Calçadão do Centro de Convenções. Art. 2° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JR., em 15  de maio de 2003. CID FERREIRA 
GOMES - Prefeito Municipal.

ATO Nº 4252/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 
30 de março de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 404 de 16 de abril de 
2003, RESOLVE: Exonerar, a Sra. ANTÔNIA SUILANY 
TEIXEIRA BARBOSA, do cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Eventos  DAS - 06, lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
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JÚNIOR, em  17 de Abril de 2003. CID FERREIRA GOMES  
Prefeito Municipal  HERBERT DE VASCONCELOS ROCHA  
Secretário de Desenvolvimento Econômico.

ATO Nº 4253/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 110 de 13 de março de 1997, 
RESOLVE: Exonerar, o Sr. ALYSSON RISTER TORRES 
MARTINS, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Serviços  DAS - 02, lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  30 de Abril 
de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  HERBERT 
DE VASCONCELOS ROCHA  Secretário de Desenvolvimento 
Econômico.

ATO Nº 4254/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 110 de 13 de março de 1997, 
RESOLVE: Nomear, o Sr. FRANCISCO FÁBIO FARRAPO 
FROTA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
de Serviços  DAS - 02, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  30 de Abril de 2003. CID FERREIRA GOMES  
Prefeito Municipal  HERBERT DE VASCONCELOS ROCHA  
Secretário de Desenvolvimento Econômico.

ATO Nº 4255/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 404 de 16 de abril de 2003, 
RESOLVE: Nomear, o Sr. ALYSSON RISTER TORRES 
MARTINS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Técnico  DAS - 03, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  30 de Abril de 2003. CID FERREIRA GOMES  
Prefeito Municipal  HERBERT DE VASCONCELOS ROCHA  
Secretário de Desenvolvimento Econômico.

ATO Nº 4256/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 404 de 16 de abril de 2003, 
RESOLVE: Nomear, a Sra. IVÂNIA MARIA DE SOUSA, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços  
DAS - 02, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  30 de Abril de 
2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  HERBERT 
DE VASCONCELOS ROCHA  Secretário de Desenvolvimento 
Econômico.

ATO Nº 4257/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 404 de 16 de abril de 2003, 
RESOLVE: Nomear, a Sra. VALDENQUELE DIAS ARRUDA, 

para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Serviços  DAS - 02, lotada na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  30 de Abril 
de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  HERBERT 
DE VASCONCELOS ROCHA  Secretário de Desenvolvimento 
Econômico.

ATO Nº 4276/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, RESOLVE: Exonerar, o Sr. FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
de Desenvolvimento Rural, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
05 de Maio de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal.

ATO Nº 4277/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, RESOLVE: Exonerar, o Sr. HERBERT DE VASCON-
CELOS ROCHA, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  05 de Maio de 2003. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal.

ATO Nº 4278/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, RESOLVE: Nomear, o Sr. CARLOS ANTÔNIO DE 
MORAES CRUZ, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário de Desenvolvimento Econômico, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  05 de Maio de 2003. CID FERREIRA 
GOMES  Prefeito Municipal.

ATO Nº 4279/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março 
de 2001, RESOLVE: Nomear, o Sr. JOAQUIM TÔRRES FILHO, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de 
Desenvolvimento Rural, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
05 de Maio de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal.

ATO Nº 4316/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 110/97, c/c a Lei 
Municipal Nº 296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: Revogar a 
designação do Sr. BENEDITO FRANCISCO DE AGUIAR, 
Coordenador DAS-7, de responder interinamente pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  
05 de Maio de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal.

ATO Nº 4317/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 110/97, c/c a Lei 

GABINETE DO PREFEITO
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Municipal Nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 412 de 

27 de maio de 2003, RESOLVE: Nomear, o Sr. FRANCISCO 

QUINTINO VEIRA NETO, para ocupar o cargo de Provimento em 

Comissão de Secretário de Desenvolvimento da Infra-Estrutura, deste 

Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 

FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  09 de Maio de 2003. CID 

FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal.

ATO Nº 4318/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 110/97, c/c a Lei 
Municipal Nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 412 de 
27 de maio de 2003, RESOLVE: Nomear, o Sr. HERBERT DE 
VASCONCELOS ROCHA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  09 de Maio de 2003. CID 
FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal.

ATO Nº 4319/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 110/97, c/c a Lei 
Municipal Nº 296 de 30 de março de 2001, RESOLVE: Exonerar, o Sr. 
BENEDITO FRANCISCO DE AGUIAR, do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador  DAS  07  com lotação na Secretária de 
Desenvolvimento Urbano, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  09 de 
Maio de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  
FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO  Secretário de 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura.

ATO Nº 4320/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 

Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 110/97, c/c a Lei 

Municipal Nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei Municipal Nº 412 de 

27 de maio de 2003, RESOLVE: Nomear, o Sr. BENEDITO 

FRANCISCO DE AGUIAR, para ocupar o cargo de Provimento em 

Comissão de Sub-Secretário de Desenvolvimento da Infra-Estrutura, 

deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 

FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  09 de Maio de 2003. CID 

FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  FRANCISCO QUINTINO 

VIEIRA NETO  Secretário de Desenvolvimento da Infra-Estrutura.

ATO Nº 4299/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 

Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março de 

2001, c/c a Lei Municipal Nº 298 de 18 de abril de 2001, RESOLVE: 

Nomear, a Sra. LUCINETE FÉLIX ALIXANDRE, para ocupar o cargo 

de Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento de Secretária 

de Estabelecimento de Ensino, Simbologia DMS-2, com lotação na 

Escola Raimundo Santana, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 

PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  05 de 

Maio de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  

MAURÍCIO DE HOLANDA MAIA  Secretário de Desenvolvimento da 

Educação.

ATO Nº 4300/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março de 

2001, c/c a Lei Municipal Nº 298 de 18 de abril de 2001, RESOLVE: 
Exonerar, a Sra. FRANCISCA  ELIEUDA  ANDRADE  MELO, ocu-
pante do cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Assessoramento de Secretária de Estabelecimento de Ensino, 
Simbologia DMS-3, com lotação na Escola Padre Palhano, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  05 de Maio de 2003. CID 
FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  MAURÍCIO DE HOLANDA 
MAIA  Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO Nº 4301/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 

Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março de 

2001, c/c a Lei Municipal Nº 298 de 18 de abril de 2001, RESOLVE: 

Nomear, a Sra. MARIA DO SOCORRO MESQUITA SOUSA, para 

ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Direção e 

Assessoramento de Secretária de Estabelecimento de Ensino, 

Simbologia DMS-3, com lotação na Escola Padre Palhano, deste 

Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 

FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  05 de Maio de 2003. CID 

FERREIRA GOMES  Prefeito Municipal  MAURÍCIO DE HOLANDA 

MAIA  Secretário de Desenvolvimento da Educação.

ATO Nº 4313/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 

Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 298 de 18 de abril de 

2001, RESOLVE: Nomear, a Sra. HELDELÂNIA ROMÃO 

CARVALHO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 

Coordenadora Pedagógica - SMS-1, com lotação na Escola Dinoráh 

Tomás Ramos de Ensino Fundamental e Educação Infantil, da Secretaria 

de Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, em  05 de Maio de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito 

Municipal  MAURÍCIO DE HOLANDA MAIA  Secretário de 

Desenvolvimento da Educação. 

ATO Nº 4315/2003  GP  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere  o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 296 de 30 de março de 
2001, c/c a Lei Municipal Nº 298 de 18 de abril de 2001, RESOLVE: 
Nomear, a Sra. VÂNIA LIRA ARRUDA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Direção e Assessoramento de Secretária de 
Estabelecimento de Ensino, Simbologia DMS-3, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  21 de Maio de 2003. CID FERREIRA GOMES  Prefeito 
Municipal  MAURÍCIO DE HOLANDA MAIA  Secretário de 
Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 001/2003/SEDEC -  Concede aos profissionais do  
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e dá 
outras  providências. O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO E O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 
256 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 

oatravés do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVEM: Art. 1    
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos Professores na forma delineada 
no Anexo I desta Portaria aos integrantes do Magistério constantes na 
folha de pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da Educação,  
para suprirem carência nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas 

opara 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria tem vigência de 
fevereiro a dezembro de 2003, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 10 de fevereiro de 2003. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA
INFRA-ESTRUTURA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PORTARIAS



COELHO - Secretária de Desenvolvimento da Educação  RAMIRO 
CESAR DE PAULA BARROSO  Secretário de Desenvolvimento da 
Gestão.

PORTARIA 002/2003/SEDEC - Concede gratificação aos  professores 
alfabetizadores  e  dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E O SECRETÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL , 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 

onormativa,  da Lei nº 342  de  05 de março de 2000, RESOLVE: Art. 1    
Conceder gratificação de professor alfabetizador, na forma delineada do 
Anexo I desta Portaria, aos integrantes do Magistério constantes na folha 

ode pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da Educação. Art. 2   
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.Sobral, 10 de Fevereiro de 2003. MARIA 
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Sub-Secretária de 
Desenvolvimento da Educação - RAMIRO CESAR DE PAULA 
BARROSO  Secretário de Desenvolvimento da Gestão.

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO 09   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              10

PORTARIA 003/2003/SEDEC -  Concede aos profissionais 
do  Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter 
temporário  e dá outras providências. O SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E  O  
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 
12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de 

omaio de 2000, RESOLVEM: Art. 1    AMPLIAR A CARGA 
HORÁRIA, dos Professores na forma delineada no Anexo I 
desta Portaria aos integrantes do Magistério constantes na 
folha de pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da 
Educação,  para suprirem carências nas Escolas Municipais 
de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho. 

oArt. 2   Esta Portaria tem vigência de fevereiro a dezembro de 
2003, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de 
fevereiro de 2003. MAURÍCIO HOLANDA MAIA - 
Secretário de Desenvolvimento da Educação  RAMIRO 
CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de 
Desenvolvimento da Gestão.
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PORTARIA 004/2003/SEDEC - Concede gratificação aos  
professores alfabetizadores  e  dá outras  providências.  O 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO E O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL , no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição nor-
mativa, da Lei nº 342 de 05 de março de 2000, RESOLVE:   

oArt.1 - Conceder gratificação de professor alfabetizador, na 
forma delineada do Anexo I desta Portaria, aos integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria de 

oDesenvolvimento da Educação. Art. 2   Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.Sobral, 14 de Fevereiro de 2003. MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da 
Educação  RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO  
Secretário de Desenvolvimento da Gestão.



PORTARIA 007/2003/SEDEC - Concede gratificação para 
transporte aos  professores e  dá outras  providências.  O 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E O 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 21 da Lei Nº 256 
de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO  a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto Nº 328 de 24 de agosto de 2001, 

oRESOLVEM: Art. 1    Conceder gratificação para transportes aose 
professores,  na forma delineada do Anexo I desta Portaria, aos 
integrantes do Magistério constantes na folha de pagamento da 

oSecretaria de Desenvolvimento da Educação. Art. 2   Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.Sobral, 17 de Fevereiro de 2003.  MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação  
RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de 
Desenvolvimento da Gestão.

PORTARIA 008/2003/SEDEC - Implanta gratificação para 
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de 
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normática, do Art. 21 da Lei Nº 256 
de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO  a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto Nº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: 

oArt. 1    Autoriza a Secretaria de Desenvolvimento da Gestão, a 
implantação da gratificação para deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto Nº 328 de 24 agosto de 
2001, aos profissionais do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, elencados na forma delineada no 

oanexo I, desta portaria. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.Sobral, 17 de 
Fevereiro de 2003.  MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de 
Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 005/2003/SEDEC - Concede aos profissionais do  
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e dá 
outras providências. O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO E O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio de 

o2000, RESOLVEM: Art. 1    AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos 
Professores na forma delineada no Anexo I desta Portaria aos 
integrantes do Magistério constantes na folha de pagamento da 
Secretaria de Desenvolvimento da Educação, para suprirem 
carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 

ohoras semanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria tem vigência de 
fevereiro a dezembro de 2003, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 17 de fevereiro de 2003. MAURÍCIO HOLANDA 
MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação  RAMIRO 
CESAR DE PAULA BARROSO  Secretário de Desenvolvimento da 
Gestão.

PORTARIA 006/2003/SEDEC - Concede gratificação aos  professores 
alfabetizadores  e  dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E O SECRETÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL , 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 

onormativa,  da Lei nº 342  de  05 de março de 2000, RESOLVE: Art. 1    
Conceder gratificação de professor alfabetizador, na forma delineada do 
Anexo I desta Portaria, aos integrantes do Magistério constantes na folha 

ode pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da Educação. Art. 2   
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.Sobral, 17 de Fevereiro de 2003.  MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação  
RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de 
Desenvolvimento da Gestão.
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PORTARIA 010/2003/SEDEC - Implanta gratificação para 
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de 
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normática, do Art. 21 da Lei Nº 256 de 
30 de março de 2000, que concede a gratificação para deslocamento, 
CONSIDERANDO - a regulamentação desta Lei, através do Decreto 

oNº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    Autoriza a 
Secretaria de Desenvolvimento da Gestão, a implantação de 
gratificação para deslocamento, conforme § 1º do Art. 2º, combinado 
com o Art. 3º do Decreto Nº 328 de 24 agosto de 2001, aos profissionais 
do magistério, com atividades de suporte pedagógico direto a docência, 

oelencados na forma delineada no anexo I, desta portaria. Art. 2   Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.Sobral, 17 de Fevereiro de 2003.  
MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da 
Educação.

PORTARIA 009/2003/SEDEC - Concede aos profissionais do  
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e 
dá outras providências. O SECRETÁRIO DO DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 

onº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1    AMPLIAR  A 
CARGA HORÁRIA, da professora Matrícula 9427  Antônia Zilda 
Carlos Ferreira, integrante do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da Educação, para 
suprir carência nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas 

opara 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria tem 
vigência de fevereiro a dezembro de 2003, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 17 de fevereiro de 2003. 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento 
da Educação.
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oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. Sobral, 09 de abril de 2003.  MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 016/2003/SEDEC - Concede gratificação aos  professores 
alfabetizadores   e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  da Lei nº 342  de  05 de março de 2000, RESOLVE:  

o
Art. 1    Conceder gratificação de professor alfabetizador, na forma 
delineada abaixo discriminada nesta Portaria ao integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da 

oEducação: 1733 -  Margarida de Sousa Liberato  -  R$ 100,00. Art. 2   Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 22 de abril de 2003. MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 017/2003/SEDEC - Implanta gratificação para 
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de suporte 
pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O SECRETÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO  a 
prescrição normática, do Art. 21 de Lei nº. 256 de 30 de março de 2000, 
que concede a gratificação para deslocamento; CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº. 328 de 24 de agosto de 
2001; RESOLVE: Art. 1º - Autoriza a Secretaria de Desenvolvimento da 
Gestão, a implantação da gratificação para deslocamento, conforme § 1º 
do Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº. 328 de 24 agosto de 
2001,  aos profissionais do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, elencados na forma delineada no anexo I, 
desta portaria. Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 25 de abril de 
2003; MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento 
da Educação.

PORTARIA 018/2003/SEDEC - Concede gratificação para 
transporte aos professores e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: 

oArt. 1    Conceder gratificação  para transportes aos professores,  
matrícula 9121  Eriberto Ribeiro Aguiar  R$ 40,00 - matrícula 9614  
Francisco de Jesus Ribeiro  R$ 20,00  e Matrícula 9625  Francisco 
Lima da Costa  R$ 20,00. Iintegrantes do Magistério constantes na 
folha de pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da Educação. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 25  de Abril  de 2003. 
MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário  de Desenvolvimento 
da Educação.

PORTARIA 019/2003/SEDEC - Concede gratificação para 
transporte aos professores e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  

PORTARIA 011/2003/SEDEC - Concede gratificação aos  professores 
alfabetizadores  e  dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL , no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  da Lei nº 342  de  05 de março de 2000, RESOLVE: 

oArt. 1    Conceder gratificação de professor alfabetizador, na forma 
delineada  abaixo discriminada nesta Portaria, aos integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação: 9426  José Hermenegildo Viana  R$ 

o
100,00.  9392  Cleidini Paiva Lopes - + R$ 100,00. Art. 2   Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.Sobral, 17 de Fevereiro de 2003.  MAURÍCIO HOLANDA 
MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 012/2003/SEDEC - Concede gratificação para transporte 
aos professores e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 

o328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    Conceder gratificação  
para transportes ao professor,  matrícula 8300  Vicente de Sales  R$ 25,00 
e matrícula 3180  Vera Lúcia Mesquita dos Santos  R$ 30,00 integrantes 
do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria de 

oDesenvolvimento da Educação. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 17  
de Fevereiro de 2003. MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário  de 
Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 013/2003/SEDEC -  Concede aos profissionais do  
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e dá 
outras providências. O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 
256 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 

oatravés do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1    
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, da professora Matrícula 1543  
Lusielma Elias Costa, integrante do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da Educação, para suprir 
carência nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas 

osemanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria tem vigência de março a 
dezembro de 2003, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 10 de 
março de 2003. MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário de 
Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 014/2003/SEDEC - Concede aos profissionais do  
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e  dá 
outras  providências. O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 
256 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 

o
através do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1    
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, das professoras matrícula 8309  
Eliane Epifânio Fernandes, Matrícula Nº 2653  Cândida Maria Sousa 
Lopes e Matrícula 9469  Lira Augusta Santos Santana, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria de 
Desenvolvimento da Educação,  para suprir carência nas Escolas 
Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho. 

oArt. 2   Esta Portaria tem vigência de abril a dezembro de 2003, revogadas 
as disposições em contrário. Sobral, 09 de abril de 2003. MAURÍCIO 
HOLANDA MAIA - Secretário de Desenvolvimento da Educação.

PORTARIA 015/2003/SEDEC - Concede gratificação aos  professores 
alfabetizadores   e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  da Lei nº 342  de  05 de março de 2000, RESOLVE: 

oArt. 1    Conceder gratificação de professor alfabetizador, na forma 
delineada abaixo discriminada nesta Portaria ao integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria de Desenvolvimento da 
Educação:   8320 -  Maria Onete Ribeiro Calderaro da Silva  - R$ 100,00. 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
CONTRATADA: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de 01 (uma) Solução Publicadora Digital 
composta de 03 (três) equipamentos MODALIDADE: Inexigibilidade 
de Licitação nº 057009/2003 VALOR: 12 (doze) parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 35.833,33 (Trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos) FUNDAMENTAÇÃO: Caput e Inciso I do 
art. 25, da Lei nº 8.666/93 DATA: 14 de maio de 2003.

de  30 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001, 

oRESOLVE: Art. 1    Conceder gratificação  para transportes ao 
professor,  matrícula 1606  Maria Lúcia Costa R$ 30,00  e  matrícula 
2987  Liduina Freitas Pessa R$ 30,00 integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria de Desenvolvimento 

oda Educação. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 20  de 
Maio  de 2003. MAURÍCIO HOLANDA MAIA - Secretário  de 
Desenvolvimento da Educação.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              16

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              17

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              18

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              19

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              20

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              21



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              22

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104              23

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora

  CID FERREIRA GOMES           RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO     M. DE FÁTIMA S. VASCONCELOS   
           Prefeito Municipal                                 Sec. De Desenv. Da Gestão                                       Contadora



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO   30 de Maio de 2003 - Ano V - Nº 104             24

Conjunto Habitacional 
CIDADE Monsenhor Aloísio Pinto

  * 500 unidades habitacionais;
       * Terraplanagem e drenagem;
       * Sistema de esgotamento sanitário;
       * Construção de duas praças;
       * Rede elétrica primária e secundária;
       * Sistema de abastecimento d’água

Valor total do investimento: R$ 5.012.334,65   - PROGRAMA P.S.H.

Infra-Estrutura Urbana
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